
,i-

LIDO NA SESSÃO DO DIA I
ENCAMINHADA NOS
TERMOS 00 § ~ 00~

DEP'ARi~tE DAPPo...J
O
O INDICAÇÃO
O
•••••

j'

O ' , no egis a IVg: Ass~fflBl~ã4B.1 islativa do Esta o de Rondôni
AUTOR: Deputado MAURj DE CARAVALHO - PP

"Indica ao Pader Executivo, junto ao DER-
Departamento de Estradas e Rodagens, a necessidade
de "Recapeamento Asfáltico, na RO 471, que liga os
Municípios de: Ministro Andreazza a Cacoal".

o Deputado que o presente subscreve, com base no artigo 188 do Regimento Interno,
indica ao Poder Executivo Estadual, a necessidade de: Recapeamento Asfáltico, na Rodovia 471, que liga os
Municípios de: Ministro Andreazza a Cacoal.

JUSTIFICATIVA

Nobres Deputados.
O Recapeamento se faz necessário, propiciando uma melhoria substancial no Tráfego de

Veículos, dando maior comodidade e trafegabilidade, principalmente à população dos Municípios de:
Ministro Andreazza e Cacoal, que fazem o uso constante, utilizando-a para o trabalho circunvizinho e a
demanda do escoamento da produção agrícola que é de extrema necessidade, atendendo agricultores,
como também, Estudantes Universitários, que dependem exclusivamente da referida Rodovia,
principalmente no horário noturno, onde a visibilidade é comprometida.

Sendo assim, evitando danos à vida e perdas materiais e, atendendo às mumeras
, reivindicações daquela população que tem nos procurado, para que possamos interceder junto ao Poder
Executivo Estadual e esse Deputado não poderia se furtar de ate, r a comunidade ali presente com esta
presente indicação.


